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PORTARIA No- 762, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Habilita o Município de Sandolândia (TO) ao recebimento do incentivo fi-
nanceiro de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços pú-
blicos estratégicos de vigilância em saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema
Nacional de Auditoria no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as res-
ponsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria nº 183/GM/MS, de 30 de janeiro de 2014, que Regulamenta o in-
centivo financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de
vigilância em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013,
com a definição dos critérios de financiamento, monitoramento e avaliação; e

Considerando a homologação constante na Resolução CIB-TO nº 269/2014, de 04 de dezembro
de 2014, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Sandolândia (TO) ao recebimento do incentivo financeiro
de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em
saúde.

Art. 2º As ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde a serem desenvolvidos
pela Secretaria Municipal de Saúde estão listados conforme o anexo desta Portaria.

Art. 3º As informações referente aos repasses do incentivo financeiro de custeio para im-
plantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde serão pu-
blicadas em ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir
de janeiro de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

IBGE ENTE FEDERADO/CNPJ AÇÕES E SERVIÇOS GESTÃO VALOR MENSAL(R$)
171884 SMS/Sandolândia PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE Municipal 3.000,00

TO TA L 3.000,00

PORTARIA No- 763, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Altera os recursos financeiros do Teto Financeiro Anual do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade referente ao custeio mensal do Laboratório
Regional de Prótese Dentária (LRPD) do Município de Salvador (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD);

Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de agosto de 2005, que inclui procedimentos
realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;

Considerando a Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece recursos
a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) ao Teto Financeiro Anual
da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade (MAC);

Considerando a Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, que altera o valor dos
procedimentos de prótese dentária na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Ma-
teriais Especiais (OPM), do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece recursos anuais a serem
incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados, Municípios e
Distrito Federal para confecção de próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias
(LRPD);

Considerando o Ofício nº 248/2015/SMS, que solicita a readequação da faixa de produção de
prótese dentária do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) do Município de Salvador (BA);
e

Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS, dos
dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção de próteses
dentárias, no período de janeiro de 2014 a janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica alterado o valor do recurso do Teto Financeiro Anual do Bloco de Atenção de
Média e Alta Complexidade referente ao custeio mensal do Laboratório Regional de Prótese Dentária
(LRPD) do Município de Salvador (BA), conforme descrito a seguir:

§ 1º Fica deduzido o montante anual de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) do Teto
Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade, conforme o anexo I a esta
Portaria.

§ 2º Ficam estabelecidos recursos anuais no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro
mil reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta
Complexidade, conforme o anexo II a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no § 2º do art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde de Salvador
(BA), de forma regular e automática, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - RAB-BSOR-SM
(Plano Orçamentário 0007) Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência março de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

UF Código Município Portaria de Habilitação Gestão Valor Anual (R$)
BA 292740 Salvador Portaria nº 2.759/GM/MS, de 12 de dezembro de

2014.
Municipal 216.000,00

ANEXO II

UF Código Município Gestão Valor Anual (R$) Valor Mensal (R$)
BA 292740 Salvador Municipal 144.000,00 12.000,00

PORTARIA No- 764, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Estabelece a dedução de recursos do Bloco
de Atenção de Média e Alta Complexidade
disponibilizados ao Município de Vila Ve-
lha do Estado do Espírito Santo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria n° 1.823/GM/MS, de 23 de agosto
de 2012, que institui a Política Nacional de Saúde do Trabalhador e
da Trabalhadora;

Considerando a Portaria n° 2.728/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2009, que dispõe sobre a Rede Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Trabalhador (RENAST);

Considerando a Portaria n° 242/SVS/MS, de 29 de dezembro
de 2011, que habilita o Centro de Referência Regional em Saúde do
Trabalhador (CEREST) Regional de Vila Velha (ES);

Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado do Espírito Santo - CIB nº 10, de 18 de fevereiro de
2014, que aprova a desabilitação do Centro de Referência Regional
em Saúde do Trabalhador (CEREST) Regional de Vila Velha; e

Considerando a Portaria n° 9/SVS/MS, de 28 de maio de
2015, resolve:

Art. 1° Fica estabelecida a dedução de recursos no montante
de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) do Limite Fi-
nanceiro de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do
Município de Vila Velha, Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 765, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Habilita Município de Embu das Artes (SP)
a receber incentivo financeiro de investi-
mento e de custeio (reforma), destinados à
implantação e/ou implementação das Cen-
trais de Regulação de Consultas e Exames
e das Centrais de Regulação de Internações
Hospitalares e implementação de Unidade
Solicitante no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), pla-
nejamento da saúde, assistência à saúde e articulação interfedera-
tiva;

Considerando a Portaria n.º 1.559/GM/MS, de 1º de agosto
de 2008, que institui a Política Nacional de Regulação do Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.923/GM/MS, de 28 de no-
vembro de 2013, que institui incentivo financeiro de investimento
para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes e de cus-
teio para reforma, destinados à implantação e/ou implementação de
Centrais de Regulação de Consultas e Exames e Centrais de Re-
gulação de Internações Hospitalares de que trata a Portaria nº
1.559/GM/MS, de 1º de agosto de 2008, e implementação de Unidade
Solicitante no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a necessidade de estruturação das Centrais de
Regulação do Acesso para garantia do acesso adequado e oportuno
dos usuários a ações e serviços de saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Embu das Artes (SP)
a receber incentivo financeiro de investimento e de custeio (reforma),
destinados à implantação e/ou implementação das Centrais de Re-
gulação de Consultas e Exames e das Centrais de Regulação de
Internações Hospitalares e implementação de Unidade Solicitante no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, dos recursos fi-
nanceiros de que trata esta Portaria, considerando o disposto no § 1º
do art. 8º da Portaria nº 2.923/GM/MS, 28 de novembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria cor-
rerão por conta do Programa de Trabalho 10.302.2015.8721 - Im-
plementação da Regulação, Controle e Avaliação da Atenção à Saú-
de.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Entidade Estados/Municípios Valor (R$)
SP 351500 SMS Embu das Artes 175.700,00

TO TA L 175.700,00

PORTARIA No- 766, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Renovação de qualificação da Central de
Regulação das Urgências (CRU) do Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), Regional de Rio Claro (SP) e
Base Descentralizada de São Caetano do
Sul (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
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